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                                                    TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
 conforme as especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência:

      SUPERINTENDÊNCIA DE INFRA-ESTRUTURA
     GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO E SUPRIMENTOS

UN QTDE ESPECIFICAÇÃOITEM

Lote: Não

1. Cód. SIASG 40509 - Produto eletrônico que apresenta no mínimo, as seguintes
características:
- Senha de acesso de 4 dígitos que pode ser alterada várias vezes;
- Programação de números de até 13 dígitos;
- Programação remota (programação do produto à distância, pelo fabricante);
- Permite a instalação em PABX;
- Bloqueia/libera números inteiros;
- Bloqueia/libera prefixos de operadoras de telefonia;
- Bloqueia chamadas a cobrar;
- Libera operadoras de preferência;
- Limita o tempo das chamadas;
- Possui sistema Direct Call (disca automaticamente para um número programado em
situações de emergência);
- Não utiliza pilha, bateria ou energia elétrica;
- Possui tamanho reduzido, máximo de (LxAxP): 3 x 1,6 x 5 cm, com peso máximo de: 25g;
- Possui tempo mínimo de garantia de 24 meses.

Unidade 100

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:
1 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
1.1 A ADJUDICATÁRIA deverá entregar os produtos/serviços licitados nos locais indicados pela
UFAL, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da data de recebimento da Nota de Empenho.

PRAZO DE GARANTIA:
2 - DO RECEBIMENTO
2.1 O objeto desta licitação será recebido da seguinte forma:
a) provisoriamente, após a entrega do objeto no local indicado pela UFAL, por servidor
designado pela UFAL, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, que procederá à
conferência de sua conformidade com o edital, a proposta e a nota de empenho. Caso não haja
qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento;
a.1) no caso de objeto entregue com defeito ou fora das especificações, a adjudicatária deverá
providenciar sua substituição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação;
b) definitivamente, por servidor designado pela UFAL, mediante “atesto” na nota fiscal/fatura,
comprovada a adequação aos termos contratuais.
2.2 Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções no fornecimento, fica a



adjudicatária obrigada a efetuar as correções necessárias, sem ônus para a UFAL.
2.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal da
adjudicatária.
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